
pREFEITURÄDo MUNIcÍpro nn ¡unnu,i

DECRETO N",3I.043. DE 1O DE MARCO DE2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO NO IT¡UMCÍPIO DE JUNDIAI,
EsrADo DE sÃo pAULo, No uso DE suas ATRtsutÇô¡s LEGAIS

ESIECTALMENTE AS euE tHB sÃo coNFERTDAS IELA LEr N'9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202t, ART.4", $ 1".

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA ne cRÉotro ADrcroNAL SUpLEMENTAR poR

aNuLeçÃo DE DorAÇÃo, eARA coBERTURA DE DESIESAS coM vALoR CoMnLEMENTAR Ao
coNTRAro N" 2012019, RELATTvo A sERVIÇo EM TECNoLocTA DA mroRvlç.Ã.o, vrsANDo A
DISPONIBILIZAÇAO DE SOFTWARE PARA O SAMU. (F.L774,929)

REF. SoLIcITAÇÃ,o ¡¡s - UNTDADE on cesrÃo or pRotr¿oÇÃo oe seú¡B

DECRETA:

ART. t" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do Ir¿uNIcÍpto, utr¿ cn-Éotto ADIcIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 18.964,00 (DEZOITO MIL NOVECENTOS E SESSENTA E QUATRO
REArs) NA(s) DorAÇÂ,o1ors;:

r4.01.10.302.0r91.2t8't pRolr¡ocÃone¡cÕBsDAREDEopuRcÊNcl¡reN4nRcÊNcnpnÉHos
3.3.90.40. 00 sERVIcos DE TECNoLocIA DA INFoRMecÃo B col¿uNlc¿cÃo

OOOO PROPRIA

18.964,00R$

TOTAL.,,.R$ 18.964,00

ART. 2" - A CoBERTURA Do cRÉnrto DE eur TRATA o ART. l'FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo p¡,ncw DA(s) sEcurNTE(s) ¡omçÃo(ons) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

14.01.10.302.01st.2rB7 pnovocÃo or ecÕns DAREDE or uRcÊr'tcle n rir¡encÊNcu, pRÉ u<

3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 18,964.00

TOTAL,...R$ 18.964,00

ART. 3" - ESTE DEcRETo ENTRA EM vIGoR NA DATA DE suA PUBLIc¡ÇÃo.
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ffi PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE .Ã.o DA CASA cIvIL DA PREFEITURA DO

MUNICTPTO DE JUNDTAT, AO(S) DEZ DrA(S) DO MÊS DE DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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